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NOTAS

(1) Foi através da Resolução do Conselho de Ministros 46/99 
que se aprovou a Estratégia Nacional de Luta contra a 
Droga, na qual se afirma uma “convicção humanista, 
que leva em conta a complexidade dos dramas humanos 
que tantas vezes se traduzem no consumo de drogas e 
na dependência, que considera o toxicodependente, no 
essencial, como um doente, exige a garantia de acesso 
aos meios de tratamento a todos os toxicodependentes 
que se desejam tratar” (o itálico é nosso).

(2) Sobre a descriminalização do consumo de drogas em 
Portugal através da Lei 30/2000, de 29 de Novembro 
e a sua previsão como contra-ordenação, cfr. LÍBANO 
MONTEIRO, Cristina. O consumo de droga na política e na 
técnica legislativas: comentário à Lei 30/2000.RPCC, 
ano 11, fasc. 1, p. 67 ss., jan.-mar. 2001.

(3) DIAS, Jorge de Figueiredo. Direito penal – Parte geral.2. 
ed. Coimbra: Coimbra Ed., 2007. t. I, p. 120. 

(4) MIR PUIG, Santiago. Derecho penal – Parte general.7. ed. 
Editorial Reppertor, 2007. p. 126-127. 

(5) BIDINO, Claudio.Bases para o estudo das imposições 
constitucionais implícitas de criminalização. Dissertação 
(Mestrado). Universidade de Coimbra, Coimbra, 2009.

(6) Seguimos de perto, neste tópico, HEFENDEHL, Roland. ¿Debe 
ocuparse el derecho penal de riesgos futuros?: Bienes 
jurídicos colectivos y delitos de peligro abstracto. Revista 
Eletronica de Ciencia Penal y Criminologia – RECPC 0414-
2002.Disponível em:<http://criminet.ugr.es/recpc>, p. 
1-13;e El bien jurídico como eje material de la norma penal 
in La teoría del bien jurídico.Madrid: Marcial Pons, 2007.SOTO 
NAVARRO, Susana. La protección penal de los bienes colectivos 
en la sociedad moderna.Granada: Comares, 2003.

(7) GRECO, Luís. Princípio da ofensividade e crimes de perigo 
abstrato – Uma introdução ao debate sobre o bem jurídico 
e as estruturas do delito. RBCCRIM,n. 49, p. 112, 2004.

(8) SOTO NAVARRO, Susana. La protección… cit., p. 200.
(9) Cfr. SCHUR, Edwin. Crimes Without Victims: Deviant 

Behaviour and Public Policy – Abortion, Homosexuality, 
Drug Addiction.Spectrum Books, 1965.

(10) Sobre a questão, de forma exemplar na ponderação dos 
valores em conflito e na consideração das desvantagens 
da criminalização antes sublinhadas por Edwin Schur, cfr. 
FIGUEIREDO DIAS, Jorge de. Uma proposta alternativa ao 
discurso da criminalização/descriminalização das drogas.
Sciencia Ivridica, n. 43, p. 193 a 209,jul.-dez. 1994.

(11) Sobre o assunto, cfr., na doutrina brasileira, MARTINELLI, 
João Paulo. Paternalismo jurídico-penal, tese de 
doutoramento apresentada na Faculdade de Direito da 
Universidade de São Paulo, 2010.

(12) Para um aprofundamento das exigências de “dignidade”, 
“necessidade” e “eficácia”, deve continuar a ter-se em 
conta o estudo de referência de:COSTA ANDRADE, Manuel 
da. A dignidade penal e a carência de tutela penal como 
referências de uma doutrina teleológico-racional do 
crime. RPCC, ano 2, fasc. 1, p. 193 ss., jan.-mar.1992.

(13) Cfr. FARIA COSTA, José de. Noções fundamentais de direito 
penal.2. ed. Coimbra: Coimbra Ed., 2009. p. 129.
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